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Dispõe sobre a abertura dc CRÉDITO

ESPECIAL.

Faço saber çuc a Cmiara Municipal*

DE Montanha, Estado do Espírito •

Santo, aprovou e eu sanciono a se

guinte Leu

Artibo I2 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a

ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO valor de Cr^: \ •

35.000|00 (trinta e cinco mil cruzeiros), para
aquisição de um veículo destinado ao GABir.íETE*

DO Prefeito Municipal.

Artigo 22 - Os recursos para atender a abertura do referi

do crédito especial, serÃ da anulação da SEoufli
TE VERBAÍ

«  • •

4,1.1. 2-42-01 C^f-35 . 000,00
a

Artigo 32 - Es"|a Lei entrara em vigor, na data da sua pu

blicação REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO»
I

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 1973,

•  , D. Arrrorj 10 ( "co-M^ive iíía
- PREFEITO Municipal -
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